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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS A BOLSISTAS DO PIBID
1. Dados do subprojeto (assinalar com a LETRA X o subprojeto para qual está inscrevendo-se):

Alfabetização - Pedagogia EAD Química (Disciplinar)

Interdisciplinar Serra da Capivara (Química) Interdisciplinar Senhor do Bonfim

Geografia História

Educação Física Ciências Sociais

obs: assinalar apenas um subprojeto

1. Dados do candidato (a)
Nome completo:

CPF: Data de nascimento: Curso em que está matriculado:

Telefone fixo: Telefone celular: E-mail:

Endereço (Avenida, Praça, Rua): Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

2. AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

DECLARO-ME:

( ) Pardo(a) ( ) Preto(a) ( ) Indígena

INGRESSEI NO CURSO DE GRADUAÇÃO EM VAGA RESERVADA:

( ) Não ( ) Sim Ano de ingresso:___________
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Declaro serem verdadeiras as informações prestadas e estar ciente de que, caso esta
autodeclaração seja considerada incompatível com o meu fenótipo, após análise da comissão de
heteroidentificação conforme cronograma deste edital, não poderei concorrer a uma das vagas
reservadas por critério racial, passando para a ampla concorrência.

Declaro ainda que estou ciente de que a informação falsa poderá submeter-me ao previsto no art.
299 do Código Penal Brasileiro.

Petrolina, _____/_________/______

Assinatura do (a) candidato

4. Dados bancários*
Banco :

Agência Conta Corrente (SOMENTE operação 001)

* Anexar comprovante de conta corrente, como: extrato, saldo ou comprovante de abertura de C/C;
Os(as) candidatos(as) que não possuem conta deverão providenciar visando a implementação da bolsa.
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